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RESUMO 
 
 
 
O presente trabalho tem por finalidade analisar o instituto da relevância da questão 

federal apresentado pela Proposta de Emenda Constitucional nº 209/2012, em 

tramitação no Congresso Nacional, como novo requisito de admissibilidade do 

Recurso Especial. Primeiramente demonstram-se os aspectos históricos e gerais do 

recurso e seu Tribunal de origem, o Superior Tribunal de Justiça. Parte-se, na 

sequência, para o exame do juízo de admissibilidade e de alguns temas processuais 

que permeiam a instância extraordinária. Neste trabalho, aborda-se com destaque o 

procedimento da repercussão geral utilizada no Recurso Extraordinário como filtro 

de acesso ao Supremo Tribunal Federal, a qual serve de paradigma nesta pesquisa. 

Com isso, traça-se um paralelo entre a antiga arguição de relevância da questão 

federal, o sistema atual da repercussão geral e a projetada relevância da questão 

federal para o Recurso Especial, examinando as principais características de cada 

mecanismo filtrante. Por fim, após consideráveis reflexões sobre os prejuízos e 

eficiências do instituto ao ordenamento jurídico, verifica-se que a introdução desta 

contenção de acesso ao Superior Tribunal de Justiça merece prosperar, pois capaz 

de reconduzir esta Corte a sua função original de tutelar precipuamente o interesse 

público em detrimento do privado, que deve ocorrer apenas de forma reflexa nos 

julgamentos dos recursos excepcionais.  

 

Palavras- chave: Juízo de admissibilidade. Recurso Especial. Relevância da questão 

federal. Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

ABSTRACT 
 
 
 

This study aims to analyze the relevance of the institute federal question presented 

by the Proposed Constitutional Amendment nº. 209/2012, in the National Congress, 

as a new admissibility requirement of Special Resource. First demonstrate is 

historical and general aspects of the resource and its court of origin, the Superior 

Court of Justice. Following is for the examination of the judgment of admissibility and 

some procedural issues that permeate the extraordinary instance. This paper  

approach highlighting the impact of the general repercussion used in Extraordinary 

Resource as an access filter to the Supreme Court , which serves as a paradigm for 

this search. With this, we draw a parallel between the old argumentation of relevance 

federal question, the current system of general repercussion and relevance of the 

federal issue projected to the Special Resource, examining the main characteristics 

of each filter mechanism. Finally, after considerable reflection on the losses and 

efficiencies of the institute to the legal system, it is verified that the introduction of this 

contention access to the Superior Court of Justice shall thrive because this Court 

able to bring their original function as primarily protect the public interest over private, 

which should only occur reflexively in trials of exceptional resources.        

 

Keywords: Judgment of admissibility. Special Resource. Relevance of the federal 

issue. Superior Court of Justice. 
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INTRODUÇÃO 

 

O monopólio da jurisdição pertence ao Estado que por sua vez tem o dever 

de tutelar a pretensão processual da parte em razão da vedação da justiça de mão 

própria. Em tempos de reformas processuais, são muitas as tentativas do legislador 

em estabelecer critérios que consagrem as garantias constitucionais processuais e 

sejam capazes de tornar a prestação jurisdicional mais eficaz, racional e dotada de 

segurança jurídica. Nesse contexto, objetivando conter a crise que assola o Superior 

Tribunal de Justiça, em 05 de março de 2012 o Pleno desta Corte aprovou a 

Proposta de Emenda Constitucional nº 209/2012, em tramitação no Congresso 

Nacional, que visa a introduzir um novo requisito de admissibilidade ao Recurso 

Especial. O filtro da relevância da questão federal, no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, assemelha-se ao instituto da repercussão geral exigida no manejo do 

Recurso Extraordinário. 

Cotejando com a lei dos recursos repetitivos, que impede a remessa, aos 

tribunais extraordinários, de casos que já foram anteriormente decididos, a 

relevância nos Recursos Especiais ressurge1, também com uma vertente restritiva, 

buscando evitar que as questões passíveis de serem decididas pelo tribunal a quo 

cheguem ao Superior Tribunal de Justiça. 

Legalmente a repercussão geral trata de relevância e transcendência. Ou 

seja, a questão debatida deve ser relevante do ponto de vista econômico, político, 

social ou jurídico, além de transcender o interesse subjetivo das partes no caso 

concreto.  

A escolha da temática a ser estudada na dissertação se justifica, entre outras 

razões que serão abordadas neste trabalho, por tratar-se de mecanismo importante 

para obtenção de mais qualidade nas decisões do Superior Tribunal de Justiça, na 

medida em que serão reduzidos os processos que chegam até esta Corte. 

A pesquisa eminentemente bibliográfica e jurisprudencial está dividida em três 

capítulos, cujos métodos de abordagem empregados foram o dedutivo, partindo-se 

das premissas do instituto paradigma da repercussão geral, já praticado no Supremo 

Tribunal Federal, e o sistêmico, uma vez que a análise da matéria é feita no contexto 

                                                 
1 Utiliza-se a expressão ‘ressurge’, fazendo menção a arguição de relevância de questão federal 
vigente até promulgação da Constituição de 1988. 



do sistema recursal, por meio da análise de doutrina nacional e estrangeira, bem 

como da recente jurisprudência sobre o tema enfrentado. 

O capítulo primeiro aborda brevemente aspectos históricos e gerais do 

Recurso Especial e seu Tribunal de origem, o Superior Tribunal de Justiça, e segue 

tratando de questões essenciais para a compreensão do pressuposto da relevância. 

No segundo capítulo parte-se para o exame do juízo de admissibilidade e de 

alguns temas processuais que permeiam a instância extraordinária. 

O derradeiro capítulo se apresenta tendo como base as questões já 

trabalhadas nos capítulos anteriores, enfocando precipuamente o universo da 

repercussão geral que se utiliza como espelho para o novo instituto da relevância da 

questão federal no Recurso Especial. Demonstram-se também aspectos positivos e 

negativos na introdução deste novo requisito de admissibilidade, bem como se 

realiza uma abordagem crítica de temas polêmicos que percorrem desde a 

possibilidade da utilização do Recurso Especial para defesa do direito da parte ao 

desvirtuamento do papel do Superior Tribunal de Justiça. Neste contexto, propõem-

se algumas reflexões jurídicas onde são ponderados os impactos da introdução 

deste instituto na esfera do Superior Tribunal de Justiça. 

Em síntese o presente trabalho visa a analisar, no âmbito dos requisitos de 

admissibilidade a relevância da questão federal, verificando se essa alternativa, caso 

seja adotada pelo sistema processual, será capaz de contribuir para higidez do 

ordenamento jurídico, tornando efetiva e segura à prestação jurisdicional na 

instância extraordinária, de maneira que cada tribunal possa cumprir o papel para o 

qual foi criado. 

 

 

 

 

 

 

 



CONCLUSÃO 

 
Buscou-se ao longo do presente trabalho analisar entre as atuais vicissitudes 

processuais, o instituto da relevância da questão federal que tramita no Congresso 

Nacional com o fito de se configurar em um novo requisito de admissibilidade do 

Recurso Especial, baseando-se na experiência da repercussão geral na esfera do 

Supremo Tribunal Federal. Destarte, transitou-se por questões que passam pelos 

objetivos da criação do instituto, seus aspectos procedimentais, bem como as 

eficiências e ineficiências do novo filtro. 

A racionalização carreada pelas últimas alterações legislativas, especialmente 

no que toca a utilização da relevância no âmbito do Superior Tribunal de Justiça tem 

conduzido a adoção de posturas, como a mitigação de requisitos de admissibilidade 

recursais em face do atendimento de uma prestação mais célere e efetiva 

reconduzindo o Superior Tribunal de Justiça a sua função original de uniformizador 

da lei, abandonando o estigma de terceira instância, alcançando o direito de forma 

igualitária a todos os cidadãos com a mesma questão jurídica posta em causa. 

             Estabelecidos os critérios necessários, elencados neste trabalho, para 

atingir o mínimo de arbitrariedade e o máximo de eficiência deste mecanismo, 

entende-se que o requisito da relevância agregará importantes resultados no 

julgamento dos Recursos Especiais apreciados, como uma prestação jurisdicional 

mais célere, de mais qualidade e com mais segurança jurídica. Tal implementação, 

cujo objetivo imediato é a redução do número de recursos, atualmente tornou-se 

medida imprescindível para o bom andamento do Superior Tribunal de Justiça, sob 

pena de inviabilizar o funcionamento desta Corte.   

O problema do excesso de demandas e recursos não se encontra na 

permissividade das leis, mas na “nossa cultura da litigiosidade e de eterno 

inconformismo”, cuja solução não depende apenas de mudanças jurídicas, por 

tratar-se de um problema social. Todavia, o que se espera do instituto da relevância 

é a obtenção de eficiências capazes de reposicionar o Superior Tribunal de Justiça 

em suas funções originais. Deste modo, o propósito a ser alcançado é aplacar a 

crise do Tribunal Superior sem abrir mão das garantias constitucionais do 

jurisdicionado. Para isso, é necessário um olhar endoprocessual, visando diminuir o 

excessivo descompasso de posicionamentos nos julgamentos e também 



extraprocessual que reside entre outros motivos na cultura de litigiosidade do ser 

humano que recorre contra tudo e todos. 

  Em suma: tanto o Poder Judiciário precisa ser lapidado tornando- se 

mais uniforme, o que certamente por si só trará celeridade e segurança a todos 

jurisdicionados, como também a sociedade em geral precisa considerar que a 

cultura de acionar o Poder Judiciário de forma habitual, nem sempre se constitui em 

um caminho próspero, culminando em desgastes de ordem financeira, emocional e 

desperdício de tempo, muitas vezes desnecessários para a resolução de sua 

questão.  

 À véspera da introdução desse novo pressuposto de admissibilidade no 

Recurso Especial tratou-se do assunto de forma clara e direta, analisando com 

espelho na repercussão geral já existente no Recurso Extraordinário, os aspectos 

positivos e negativos, seus principais objetivos e o que pode ser aprimorado em 

relação ao instituto já utilizado para obstaculizar o acesso à instância recursal 

extraordinária. Neste contexto, constata-se que o filtro da relevância da questão 

federal ao ser introduzido como condição para o cabimento de Recurso Especial não 

negará jurisdição, mas fortalecerá as decisões dos tribunais a quo, além de prestar 

valiosa contribuição na funcionalidade do sistema, na medida em que a formalização 

dos valores intrínsecos ao Superior Tribunal de Justiça proporcionará a absorção de 

sua missão pela comunidade jurídica e pela sociedade em geral, reconduzindo este 

tribunal à suas funções originais, oportunizando que sejam apreciadas apenas 

questões que transcendem o interesse subjetivo das partes do processo. 

Errando e acertando sigamos perseguindo a justiça, porém sem a utopia de 

atingir um ordenamento perfeito. Concordemos ou não com a repercussão geral, 

seja no âmbito do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, ela 

veio para ficar e fornecer maior segurança jurídica, resgatando o papel dos Tribunais 

Superiores de julgar causas não meramente de interesse das partes, mas de 

relevante interesse público. 
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